
13 - Como conduzir a fase de Habilitação (PREGÃO e 
CONCORRÊNCIA) 

A fase de habilitação é o momento em que a administração pública avalia a 
documentação do licitante vencedor que foi exigida no edital, garantindo que ele 
tenha capacidade jurídica, técnica, econômica e fiscal para cumprir o contrato. 

Nessa fase será conhecida a identidade dos participantes e o contato deles. 

 

Ao iniciar a fase, se você não solicitou o DOCUMENTO DA PROPOSTA FINAL na 
fase anterior, será obrigatório clicar para solicitar agora, definindo o período que o 
licitante terá para realizar o envio.   

 



 

Quando o licitante inserir, uma mensagem será registrada no chat e você poderá 
visualizar o arquivo nas OPÇÕES (3 pontinhos) - DOCUMENTO DE PROPOSTA 
FINAL. 

 

Quanto aos documentos de habilitação, clique para PERMITIR VINCULAR 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

Então defina a DATA E HORA DE INÍCIO E DO FIM DO PRAZO. Selecionando a 
opção PARA TODOS OS LOTES, o sistema irá atribuir o mesmo intervalo definido 
para todos os lotes do edital que estiverem na mesma fase.  



 

Antes de confirmar, é muito importante revisar as informações inseridas. Você só 
conseguirá alterar os prazos nessas condições: para antecipar a data/hora de início, 
terá que haver no mínimo 1 hora de diferença para o prazo inicial anteriormente 
definido. E a data/hora do fim terá que ter pelo menos 24 horas de diferença do 
momento atual.   

Não será possível avançar de fase antes do término do prazo estabelecido, mesmo 
que o licitante já tenha inserido os seus arquivos. 

Isso porque ele tem o direito de adicionar mais arquivos durante todo o período que 
lhe foi concedido, evitando assim que você o inabilite por falta de documentos e ele 
entre com recurso alegando que ainda estava dentro do prazo. Além disso, essa 
medida enseja previsibilidade, pois os licitantes poderão saber exatamente qual o 
dia e hora que será dado andamento na licitação. 

Quando ele realizar a ação, uma mensagem no chat será disparada. E você poderá 
baixar os documentos nas OPÇÕES - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

Veja que agora nesse menu, além dos comandos da fase anterior, você tem a 
disposição outras ações, como o INABILITAR PARTICIPANTE, que é acionado 
quando o licitante não cumpriu as exigências documentais.  



Outra opção agora disponível se estiver sido exigido é o de visualizar o Documento 
da GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO previsto no artigo 58 da lei 14133. 

Não será possível avançar de fase enquanto o licitante não enviar a proposta final 
caso seja obrigatória nessa fase ou os documentos de habilitação. 

Se o seu edital prevê o envio de amostras, você pode aguardar nessa fase antes de 
iniciar a manifestação de recurso. Envie uma mensagem informando o prazo para o 
envio.  

Você pode suspender a sessão, mas lembre-se que enquanto estiver suspenso o 
licitante não conseguirá enviar os documentos de habilitação nem o arquivo da 
proposta final. 

Então quando estiver tudo pronto, ou seja, após analisar a documentação e estar 
ok, é só clicar para INICIAR A MANIFESTAÇÃO DE RECURSO. 

 

 


